










ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S:N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.ass embleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 918/2020 - 0145125 - DAP/CAM

Em 25 de maio de 2020.

Certifico que foi recebido o projeto de lei, em anexo, protocolado sob nº 2277 na sessão
deliberativa remota de 25 de maio de 2020, conforme art. 155 do Regimento Interno.

Encaminhe-se à DAP/SEAPO para anotaçõesno sistema Infolep e à Diretoria para demais
providências.

—.sei! ;aassinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Claudia Suede Magalhães de Abreu, Analista
Legislativo - Assessor Legislativo, em 25/05/2020, às 14:44, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019,

ato http://www .assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 0145125 e o código
CRC 940D29DC.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 784/2020 - 0145811 - DAP

Em 26 de maio de 2020.

1. Ciente e de acordo com a certificação feita pela DAP/CAM;

2. Informações no sistema Infolep disponibilizadas pela DAP/SEAPO;

3. Encaminhe-se a DL para publicação e demais providências.

à B Documento assinado eletronicamente por Juarez Lorena Villela Filho, Diretor de Assistência
ao Plenário, em 26/05/2020. às 10:58, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Eos!Rey À autenticidade do documento pode ser conferida no site

té http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/veriticar informando o código verificador 0145811 e o código

06029-35.2020 014581lvil
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

CERTIDÃO

Certifico que a proposição protocolada sob o nº 2277/2020 — DAP, em 25/5/2020, foi
autuada nesta data como Projeto de Leinº 341/2020.

rererreememer

sei! ;aassinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Administrativo,
em 26/05/2020, às 14:53, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

[E]
vãs. A autenticidade do documento pode scr conferida no siteat http://www assembleia.pr.leg.br/seiverificar informandoo código verificador 0146213 e o código

pomed CRC 44974209.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia pr.leg.br

INFORMAÇÃO

Informo que, revendo nossos registros em busca prelimmar, constata-se que a presente
proposição não possui similar nesta Casa.

Àsei! àassinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Administrativo,
em 28/05/2020, às 12:34, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury
Praça Nossa Senhora de Saleite S/N - Bairro Centro Cívico- CEP 80530-911 - Curitiba - PR - wwwassembleiaprleg br

REQUERIMENTONº 0146360/2020- 0146360 - GDDELJACOVOS

Em 26 de maiode2020.
Requerainclusão de coautoria do Projeto deLei nº 341/2020de autoria do Deputado Emerson Bacil, que
determinaarealização da revalidação de Diplomas de Graduação Expedidos no Exterior de Médicos

(ggsisiPtmtos do Programa Mais Médicospelas Universidades Estaduais do Estado do Paraná.

Senhor Presidente,

OsDeputados que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, requerem, após ouvido o
SoberanoPlenário, a inclusão do Deputado Delegado Jacovós como coautor do PROJETODE LEI nº
341/2020 de autoria do Deputado Emerson Bacil, que determina a realização da revalidação de Diplomas de
Graduação Expedidos no Exterior de Médicos participantes do Programa Mais Médicos pelas Universidades
Estaduais do Estado do Paraná, ref. SEI 06029-35-2020, em trâmite nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2020.

LEGADO JAcovós
Deputado Estadual

EMERSON BACIL

Deputado Estadual

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual, em
Essinstura

Lo)
26/05/2020, às 16:23, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.Eeletrônica

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gielinski Bacil, Deputado Estadual, em
26/05/2020,às 16:46, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019,

A autenticidade do documento pode ser conferida nosite http://www assembleia, pr. leg br/sci/verificar
informandoocódigo verificador 0146360co código CRC F4AEBCCC.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

SenhorDiretor,
informo que houve requerimento solicitando a inclusão do

Deputado Delegado Jacovós, como coautor do Projeto de Lei n.º 341/2020, de
autoria do Deputado Emerson Bacil e outros, conforme o protocolo n.º
2361/2020-DAP, apresentado na Sessão Deliberativa Remota do dia 1º de
junhode 2020.

Curitiba, 15 de junho de 20202Rafael .
Mat. 16.988 ”

1. Ciente;
nm Após anotações, anexe-se o requerimentoà Proposição;
3. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário, nos

termos do art. 52

da Resolução n.22, de 23 de março de
2020.

Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coorclenadoria deApoio às Comissões
3e andar - Fone:(41) 3350-4205












